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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2022 
 

Processo Licitatório nº 049/2022 
Pregão Eletrônico n° 014/2022 
SRP N° 017/2022 

 
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 
José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor técnico, Sr. 
Anderson Roberto Nacif Sodré, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 
relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 
denominada(s) FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 014/2022, nos termos da  Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 
7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 
nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE  LEGAL CPF 
HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELLI - EPP 02.332.638/0001-55 ALEXANDRE MAGNO LEAL  935.745.416-00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  
1.1. O objeto desta licitação é o registro de Preços para firmar Termo de Contrato de 
Expectativa de fornecimento de hidrômetros e afins, de acordo com as especificações e 
condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão nº 014/2022. 
1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 
deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 
Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
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vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura Fornecedora. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços estão especificados no Anexo I desta ata. 
3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n°. 014/2022. 
3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão n°. 014/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 
3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do edital de Pregão nº 014/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  RECEBIMENTO DOS BENS 
4.1. Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao CISAB 
Zona da Mata requisitantes no processo licitatório.  
4.2. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 
4.3. A entrega deverá ser realizada num prazo de 60 dias, mediante apresentação da nota de 
empenho global e/ou contrato administrativo. O pagamento será efetuado em até 15 dias a 
partir da entrega do material juntamente com a apresentação da nota fiscal. 
4.4. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 
Fornecimento. 
4.5. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.  
4.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 
4.7. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em lotes de 
até três vezes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as 
datas entre o fornecedor e a autarquia/prefeitura. 
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4.8. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes no Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
4.9. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ou do 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE ao fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado 
esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 
4.10. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo município consorciado. 
4.11. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por cada município consorciado e será: 
a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, com as especificações solicitadas. 
b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
4.12. No ato da entrega, para todos os itens de hidrômetros e transformação de hidrômetros deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

4.12.1 Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de calibração de fabricação, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA. 
4.12.2 Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 
4.12.3 Deverá ser fornecido certificado de calibração das bancadas de ensaio, válidas para data de ensaio dos hidrômetros, que deverão ser fornecidos na primeira inspeção de recebimento e sempre que forem atualizados. 
4.12.4 Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos contra defeito de fabricação. 

4.13. No ato da entrega de cada lote de hidrômetros, deverá ser apresentado o certificado em conformidade com a NBR 5426, Plano de Amostragem Dupla Normal, Nível de Inspeção S4, NQA (Nível de Qualidade de Aceitação) 2,5 para ensaio hidrostático e NQA 4,0 para ensaio de verificação de erros de medição, além dos já previstos na Portaria nº 246/00 do INMETRO e na Norma ABNT NBR NM 212/99. 
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4.14. Os Hidrômetros velocímetros deverão atender a todos os parâmetros de fabricação e de ensaios conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil a saber ABNT NBR 15.538, ABNT NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 
4.15. Critérios de aprovação e rejeição: 
4.15.1. O hidrômetro será considerado aprovado, quando:  
a) Atender todos os ensaios iniciais especificados em norma; 
b) Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de acordo com a NBR 15.538/2014. 
4.15.2. O material da carcaça deve ser em liga metálica que deve conter no mínimo 60% de cobre. 
4.15.3. O lote será considerado aceito quando a quantidade de hidrômetros aprovados e/ ou rejeitados estiverem de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426/1985. 
4.15.4. A aceitação do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os ensaios. 
4.15.5 Os laudos deverão conter o número da nota fiscal ou do lote de fabricação, o número desta licitação ou da autorização de fornecimento, os resultados dos ensaios realizados, normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e análise conclusiva, com assinatura e identificação do responsável. 
4.15.6. Todas as despesas referentes aos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, deverão ser de inteira responsabilidade da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 
4.15.7. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, contratar 
junto à Laboratório Credenciado junto a INMETRO a execução de ensaios para verificação da qualidade do lote de medidores que está sendo entregue ao FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE, independente de toda a documentação técnica comprobatória da qualidade 
exigida nos itens anteriores. Tais ensaios serão aqueles anteriormente referidos e constantes das últimas versões das normas da ABNT NBRs 212 e 15538. NÃO CONFORMIDADES constatadas nestes ensaios serão motivo de recusa imediata do lote ensaiado. A amostragem será conforme a última versão da norma da ABNT NBR 5426, plano de amostragem simples normal, nível de inspeção S 3 e NQA 4,0 para ensaios de verificação de erros de medição e NQA 2,5 para ensaio hidrostático, naquilo que tange a sua aceitação ou rejeição. Sendo que a 
FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não terá custos.  
4.15.8. No caso em que ocorra a REJEIÇÃO do lote de medidores ensaiado conforme descrito no item anterior, este lote será substituído por outro isento de NÃO CONFORMIDADES como citado anteriormente. O lote, que está substituindo medidores rejeitados, também poderá, a critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, ser ensaiado por Laboratório Credenciado 
para constatar a sua qualidade, ficando facultado ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 
a ida ou não de técnico do quadro para acompanhamento destes ensaios. Todos os custos oriundos destes novos ensaios (custo por amostra ensaiada mais os custos de deslocamento 
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do técnico do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) deverão ser pagos pela contratada. O 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE não se responsabilizará por custos de novos ensaios 
de equipamento que foi rejeitado na primeira amostragem.  
4.15.9. Na ocorrência de rejeições, em quaisquer circunstâncias desta especificação técnica, a empresa contratada será OBRIGADA a retirar os medidores rejeitados (caso os mesmos sofram recusas quando da entrega do lote no FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) num 
prazo máximo de cinco dias corridos e num prazo máximo de dez dias corridos entregar novo lote em substituição livre das causas de rejeição. Estes prazos serão contados a partir da data do recebimento da notificação por escrito da rejeição e suas causas. 
4.15.10. A ocorrência de rejeição em remessa de medidores que já esteja substituindo remessa rejeitada, ou seja, caso ocorram duas (2) rejeições sucessivas para o mesmo item, independente da causa da rejeição, ficará caracterizada a INCAPACIDADE TÉCNICA da empresa contratada de entregar medidores nas condições e especificações descritas no termo de referência e esta ficará sujeita às penalidades previstas no edital e anexos e na Lei 8666/93 e suas complementares. 
4.15.11. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos medidores adquiridos pelo 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
desde que os mesmos não tenham sido violados, seus lacres não estejam rompidos, sua turbina não esteja travada, seus totalizadores não tenham acumulado volume superior ao correspondente ao funcionamento por 8 (oito) horas por dia, trabalhando na vazão nominal no prazo de garantia estabelecido. A empresa fornecedora deverá comprometer-se, através de documento por escrito, a retrabalhar ou substituir todos os hidrômetros devolvidos, seja por problemas em suas partes construtivas: vazamentos no regulador, cúpula embaçada, entre outros, ou por reprovação nos ensaios previstos nas normas e portarias anteriormente relacionadas, durante este prazo de garantia, devolvendo-os em condições de instalação (lacre do INMETRO, relojoaria sem totalização em m³) no prazo máximo de dez (10) dias. O não cumprimento implicará em aplicação das penalidades previstas neste edital. 
4.15.12. No caso que a especificação técnica, anteriormente apresentada, gerem dúvidas para a elaboração da proposta de fornecimento, estas serão esclarecidas através de contato com o Departamento Jurídico do CISAB, que encaminhará para o setor competente para solução do problema. 
4.15.13 As especificações e exigências constantes de todos os itens que compõem esta ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA são aquelas consideradas pelo CORPO TÉCNICO DO CISAB, como sendo as mínimas que serão toleradas para garantir não só a precisão do processo de medição do hidrômetro que está sendo adquirido, como também a sua durabilidade, a sua confiabilidade e a garantia que este equipamento não irá provocar qualquer tipo de contaminação da água tratada pelas Autarquias atendidas e que está sendo distribuída para a população deste município. Assim sendo, não haverá em HIPÓTESE ALGUMA a mudança de quaisquer parâmetros exigidos no termo de referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 
de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 
cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 
quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 
unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 
pelo departamento responsável do município consorciado. 
5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 
juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 
ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do FUTURO/PROMITENTE 
CONTRATANTE. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.10. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 
retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 
compreendidos na última quitação. 
5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 
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data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
  

 
 
 
  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
6.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 
pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 
torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 
podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 
será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 
d) Judicial, nos termos da Lei. 

 
6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 
7.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 
7.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 
repactuação ou reequilíbrio. 
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7.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 
g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. 
7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 1 (um) dia da publicação. 
7.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro. 
7.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 
FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 
8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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8.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 
a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 
pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 
aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim 
de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 
comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 
meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de 
um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa 
de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 
65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 
jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 
sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 
revisão serão indeferidos. 

8.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 
comprovação serão indeferidos. 
8.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 
seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 
10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 
CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 
10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
da utilização da ata de registro de preços. 
10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 
entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 
na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE  PREÇOS 
11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 
12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos mesmos solicitados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada Autarquia/Município consorciado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 
14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos administrativos. 
14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser tratados pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 13.709/2018, pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.  
15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 
 

Viçosa/MG, 29 de novembro de  2022. 
Pelo Contratante: 
 

___________________________________________________ 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 
Pela detentora: 
 

_____________________________________________ 
HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E  

MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELLI - EPP 
CNPJ: 02.332.638/0001-55 

 
Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 
CPF                                                                            CPF 

HIDROSANBH SOLUCOES 
EM SANEAMENTO E 
MEDICAO DE 
AG:02332638000155

Assinado de forma digital por 
HIDROSANBH SOLUCOES EM 
SANEAMENTO E MEDICAO DE 
AG:02332638000155 
Dados: 2022.12.01 16:32:34 -03'00'
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ANEXO I 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 056/2022 

Descrição dos itens 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. TOTAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  MARCA  EMPRESA 

29 

Caixa de proteção para hidrômetro com tampa gradeada, com as seguintes características: Dimensional: 439mm x 305mm x 125mm Tampa: Tampa confeccionada em policarbonato (PC) transparente com aditivos de proteção contra raios UV. Projetada com sistema de canaletas que auxilia no fechamento da caixa. Possui área gradeada para a visualização e a leitura do hidrômetro. Possui um alojamento para proteger o parafuso M6, aonde o mesmo realiza o fechamento da tampa com a moldura e o corpo. Contem um sistema de encaixe para o lacre, servindo de proteção para a abertura do parafuso. Possui em alto-relevo o logotipo da autarquia e o logotipo da fabricante, juntamente com o datador (contendo mês e ano de fabricação). -Espessura de 3mm; -Dimensional Gradeado: 228mm x 98mm; -Dimensional Tampa: 385mm x 251mm x 18mm. Corpo: Corpo da caixa de proteção para hidrômetro confeccionado em polipropileno (PP) com carga e proteção contra raios UV na cor preto, produzido pelo processo de injeção. Possuindo nervuras nas faces laterais para auxiliar e garantir a fixação do mesmo e, além disso, aumentar a sua resistência à deformação. Possui pré-cortes para passagem da tubulação. -Espessura 2 mm; -Dimensional Corpo: 420mm x 283mm x 120mm. Moldura: Moldura para caixa de proteção para hidrômetro confeccionada em policarbonato (PC) com carga e proteção contra raios UV na cor preta, produzida pelo processo 

4.800  R$ 55,00 R$ 264.000,00 TAF HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELI 
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de injeção. Projetada de modo a suportar afundamentos oriundos de choques e impactos. Contém alojamento para inserção de bucha M6 para fechamento da tampa. -Dimensional moldura: 439mm x 305mm x 21,5mm. Acessórios: - Kit parafusos; - Parafuso de fechamento M6 Phillips; - Dispositivo de policarbonato para isolar o compartimento do parafuso fechamento (Lacre). 

30 Kit Cavalete para hidrômetro com as seguintes características: Em PVC, 1/2" conforme Norma ABNT NBR 11305. 
3.000  R$ 76,00 R$ 228.000,00 DOAL PLASTK HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELI 

49 Caixa protetora para hidrômetros de passeio (abrigo plástico PP preto 18,5 x 25 x 46,5 retangular padrão SAAE), com chave para abrir. 
150  R$ 97,00 R$ 14.550,00 TAF HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELI 

50 

Tampa para caixa proteção de hidrômetro confeccionada em policarbonato transparente com aditivos  de proteção contra raios uv, projetada com sistema de canaletas que auxilia no fechamento da caixa. Possui área gradeada para a visualização  e a leitura do hidrômetro, possui um alojamento para proteger pra proteger o parafuso m6, aonde o mesmo realiza o fechamento da tampa com a moldura e o corpo. Contem um sistema de encaixe para o  lacre servindo de proteção  para a arbetura do parafuso possui em alto relevo o logotipo do saae e o logotivo do fabricante, juntamente contendo mês e ano de fabricação ,  dimensões da caixa aproximada: 439 mm *305 mm *125mm:  dimensões da tampa parte externa aproximadas: 43 largura * 29 altura, dimensões da tampa internas: 37 largura * 25 alutra 

300  R$ 39,00 R$ 11.700,00 TAF HIDROSANBH SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E MEDIÇÃO DE ÁGUA EIRELI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 057/2022 

 

Processo Licitatório nº 049/2022 

Pregão Eletrônico n° 014/2022 

SRP N° 017/2022 

 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor técnico, Sr. 

Anderson Roberto Nacif Sodré, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 014/2022, nos termos da  Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES INTELIGENTES 

EIRELI  
29.962.319/0001-80 LOREN DIAS FONSECA  139.494.836-08 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o registro de Preços para firmar Termo de Contrato de 

Expectativa de fornecimento de hidrômetros e afins, de acordo com as especificações e 

condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão nº 014/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 

Assinado digitalmente por LOREN DIAS 
FONSECA
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC Certisign 
Multipla, OU=26553520000115, 
OU=Presencial, OU=Assinatura Tipo A3, 
CN=LOREN DIAS FONSECA
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2022.12.01 16:36:34-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1
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vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 014/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 014/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 014/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  RECEBIMENTO DOS BENS 

4.1. Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao CISAB 

Zona da Mata requisitantes no processo licitatório.  

4.2. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 

4.3. A entrega deverá ser realizada num prazo de 60 dias, mediante apresentação da nota de 

empenho global e/ou contrato administrativo. O pagamento será efetuado em até 15 dias a 

partir da entrega do material juntamente com a apresentação da nota fiscal. 

4.4. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

4.5. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

4.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

4.7. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em lotes de 

até três vezes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as 

datas entre o fornecedor e a autarquia/prefeitura. 
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4.8. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposição do 
fornecedor para substituição. 

4.9. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ou do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE ao fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado 

esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.10. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo 
município consorciado. 

4.11. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por 
cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, 
com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

4.12. No ato da entrega, para todos os itens de hidrômetros e transformação de hidrômetros 
deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

4.12.1 Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de calibração de 
fabricação, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA. 

4.12.2 Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser 
realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme ABNT 5426/85, por 
conta da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.12.3 Deverá ser fornecido certificado de calibração das bancadas de ensaio, válidas 
para data de ensaio dos hidrômetros, que deverão ser fornecidos na primeira inspeção 
de recebimento e sempre que forem atualizados. 

4.12.4 Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos contra defeito de 
fabricação. 

4.13. No ato da entrega de cada lote de hidrômetros, deverá ser apresentado o certificado em 
conformidade com a NBR 5426, Plano de Amostragem Dupla Normal, Nível de Inspeção S4, 
NQA (Nível de Qualidade de Aceitação) 2,5 para ensaio hidrostático e NQA 4,0 para ensaio de 
verificação de erros de medição, além dos já previstos na Portaria nº 246/00 do INMETRO e 
na Norma ABNT NBR NM 212/99. 
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4.14. Os Hidrômetros velocímetros deverão atender a todos os parâmetros de fabricação e de 
ensaios conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil a saber ABNT NBR 15.538, ABNT NBR 
NM 212 e demais no que for aplicável. 

4.15. Critérios de aprovação e rejeição: 

4.15.1. O hidrômetro será considerado aprovado, quando:  

a) Atender todos os ensaios iniciais especificados em norma; 

b) Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de acordo com 
a NBR 15.538/2014. 

4.15.2. O material da carcaça deve ser em liga metálica que deve conter no mínimo 60% de 
cobre. 

4.15.3. O lote será considerado aceito quando a quantidade de hidrômetros aprovados e/ ou 
rejeitados estiverem de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426/1985. 

4.15.4. A aceitação do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os ensaios. 

4.15.5 Os laudos deverão conter o número da nota fiscal ou do lote de fabricação, o número 
desta licitação ou da autorização de fornecimento, os resultados dos ensaios realizados, 
normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e análise conclusiva, com 
assinatura e identificação do responsável. 

4.15.6. Todas as despesas referentes aos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, deverão ser de inteira 
responsabilidade da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.15.7. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, contratar 

junto à Laboratório Credenciado junto a INMETRO a execução de ensaios para verificação da 
qualidade do lote de medidores que está sendo entregue ao FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE, independente de toda a documentação técnica comprobatória da qualidade 

exigida nos itens anteriores. Tais ensaios serão aqueles anteriormente referidos e constantes 
das últimas versões das normas da ABNT NBRs 212 e 15538. NÃO CONFORMIDADES 
constatadas nestes ensaios serão motivo de recusa imediata do lote ensaiado. A amostragem 
será conforme a última versão da norma da ABNT NBR 5426, plano de amostragem simples 
normal, nível de inspeção S 3 e NQA 4,0 para ensaios de verificação de erros de medição e 
NQA 2,5 para ensaio hidrostático, naquilo que tange a sua aceitação ou rejeição. Sendo que a 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não terá custos.  

4.15.8. No caso em que ocorra a REJEIÇÃO do lote de medidores ensaiado conforme descrito 
no item anterior, este lote será substituído por outro isento de NÃO CONFORMIDADES como 
citado anteriormente. O lote, que está substituindo medidores rejeitados, também poderá, a 
critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, ser ensaiado por Laboratório Credenciado 

para constatar a sua qualidade, ficando facultado ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

a ida ou não de técnico do quadro para acompanhamento destes ensaios. Todos os custos 
oriundos destes novos ensaios (custo por amostra ensaiada mais os custos de deslocamento 
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do técnico do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) deverão ser pagos pela contratada. O 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE não se responsabilizará por custos de novos ensaios 

de equipamento que foi rejeitado na primeira amostragem.  

4.15.9. Na ocorrência de rejeições, em quaisquer circunstâncias desta especificação técnica, 
a empresa contratada será OBRIGADA a retirar os medidores rejeitados (caso os mesmos 
sofram recusas quando da entrega do lote no FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) num 

prazo máximo de cinco dias corridos e num prazo máximo de dez dias corridos entregar novo 
lote em substituição livre das causas de rejeição. Estes prazos serão contados a partir da data 
do recebimento da notificação por escrito da rejeição e suas causas. 

4.15.10. A ocorrência de rejeição em remessa de medidores que já esteja substituindo 
remessa rejeitada, ou seja, caso ocorram duas (2) rejeições sucessivas para o mesmo item, 
independente da causa da rejeição, ficará caracterizada a INCAPACIDADE TÉCNICA da 
empresa contratada de entregar medidores nas condições e especificações descritas no termo 
de referência e esta ficará sujeita às penalidades previstas no edital e anexos e na Lei 8666/93 
e suas complementares. 

4.15.11. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos medidores adquiridos pelo 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 

desde que os mesmos não tenham sido violados, seus lacres não estejam rompidos, sua 
turbina não esteja travada, seus totalizadores não tenham acumulado volume superior ao 
correspondente ao funcionamento por 8 (oito) horas por dia, trabalhando na vazão nominal 
no prazo de garantia estabelecido. A empresa fornecedora deverá comprometer-se, através 
de documento por escrito, a retrabalhar ou substituir todos os hidrômetros devolvidos, seja 
por problemas em suas partes construtivas: vazamentos no regulador, cúpula embaçada, 
entre outros, ou por reprovação nos ensaios previstos nas normas e portarias anteriormente 
relacionadas, durante este prazo de garantia, devolvendo-os em condições de instalação 
(lacre do INMETRO, relojoaria sem totalização em m³) no prazo máximo de dez (10) dias. O 
não cumprimento implicará em aplicação das penalidades previstas neste edital. 

4.15.12. No caso que a especificação técnica, anteriormente apresentada, gerem dúvidas para 
a elaboração da proposta de fornecimento, estas serão esclarecidas através de contato com 
o Departamento Jurídico do CISAB, que encaminhará para o setor competente para solução 
do problema. 

4.15.13 As especificações e exigências constantes de todos os itens que compõem esta 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA são aquelas consideradas pelo CORPO TÉCNICO DO CISAB, como 
sendo as mínimas que serão toleradas para garantir não só a precisão do processo de medição 
do hidrômetro que está sendo adquirido, como também a sua durabilidade, a sua 
confiabilidade e a garantia que este equipamento não irá provocar qualquer tipo de 
contaminação da água tratada pelas Autarquias atendidas e que está sendo distribuída para a 
população deste município. Assim sendo, não haverá em HIPÓTESE ALGUMA a mudança de 
quaisquer parâmetros exigidos no termo de referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 

quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 

unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 

pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 
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data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

 

 

 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

7.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 
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7.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

7.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

7.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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8.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim 

de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 

meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de 

um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa 

de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 

sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 

revisão serão indeferidos. 

8.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

8.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 

seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 

na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 
supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 
comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 
credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 
pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 
cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 
Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
administrativos. 

14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser 
tratados pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 
13.709/2018, pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 

 

Assinado digitalmente por LOREN DIAS 
FONSECA
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
Certisign Multipla, OU=26553520000115, 
OU=Presencial, OU=Assinatura Tipo A3, 
CN=LOREN DIAS FONSECA
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.12.01 16:57:45-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

LOREN 
DIAS 

FONSECA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 N

A
C

IF
 S

O
D

R
É

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
m

ae
sp

on
te

no
va

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
5D

6-
B

9E
A

-4
5D

B
-1

F
31

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

5D
6-

B
9E

A
-4

5D
B

-1
F

31



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 29 de novembro de  2022. 

Pelo Contratante: 

 

___________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

LEENIA METALURGIA E SOLUÇÕES INTELIGENTES EIRELI 

 CNPJ: 29.962.319/0001-80 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 

Assinado digitalmente por LOREN DIAS FONSECA
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC Certisign Multipla, OU=26553520000115, OU=Presencial, 
OU=Assinatura Tipo A3, CN=LOREN DIAS FONSECA
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.12.01 16:58:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

LOREN DIAS FONSECA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 N

A
C

IF
 S

O
D

R
É

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
m

ae
sp

on
te

no
va

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
5D

6-
B

9E
A

-4
5D

B
-1

F
31

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

5D
6-

B
9E

A
-4

5D
B

-1
F

31



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 
 

ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 057/2022 

Descrição dos itens 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 QTD. TOTAL   VALOR 

 UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

 
MARCA 

 
EMPRESA 

1 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 1/2” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 15 mm (1/2”); 
- Vazão Máxima: 1,5 m³/hora; 
- Vazão nominal: 0,75 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,015 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 165 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 

12.000 R$ 77,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 924.000,00 LEENIA/LAQUAS 
DN 15 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EIRELI 
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calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação.                                                                                                                                                                     
- Atendimento a todos os parâmetros de fabricação e de ensaios 
conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil:  ABNT NBR 
15.538, ABNT NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 

2 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 1/2” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 15 mm (1/2”); 
- Vazão Máxima: 3,0 m³/hora; 
- Vazão nominal: 1,5 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,030 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 165 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 

1.500 R$ 77,00 
 

R$ 115.500,00 LEENIA/LAQUAS 
DN 15 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EIRELI 
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-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação .                                                                                                                                                                            
- Atendimento a todos os  parâmetros de fabricação e de ensaios 
conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil:  ABNT NBR 
15.538, ABNT NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 

3 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 3/4” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 20 mm (3/4”); 
- Vazão Máxima: 1,5 m³/hora; 
- Vazão nominal: 0,75 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,015 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude. 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 115 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 

450 R$ 78,00 R$ 35.100,00 LEENIA/LAQUAS 

DN 20 

LEENIA METALURGIA E 

SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EIRELI 
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lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação. 
- Atendimento a todos os  parametros de fabricação e de ensaios 
conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil:  ABNT NBR 
15.538, ABNT NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 

4 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 3/4” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 20 mm (3/4”); 
- Vazão Máxima: 1,5 m³/hora; 
- Vazão nominal: 0,75 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,015 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 190 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 

210  R$ 95,00 R$ 19.950,00 
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DN 20 
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conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação.                                                                                                                                                               
- Atendimento a todos os  parametros de fabricação e de ensaios 
conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil:  ABNT NBR 
15.538, ABNT NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 
 
 
 

5 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 3/4” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 20 mm (3/4”); 
- Vazão Máxima: 3,0 m³/hora; 
- Vazão nominal: 1,50 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,030 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude. 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autaquia na relojoaria; 
- Comprimento: 115 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 

210  R$ 78,00 R$ 16.380,00 LEENIA/LAQUAS 
DN 20 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EIRELI 
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-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação. 

6 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 3/4” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação em polietileno) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 20 mm (3/4”); 
- Vazão Máxima: 3,0 m³/hora; 
- Vazão nominal: 1,50 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,030 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 190 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 

100 R$ 95,00 R$ 9.500,00 LEENIA/LAQUAS 
DN 20 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES EIRELI 
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-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação. 

28 

Hidrômetro velocimétrico Unijato de 1/2” sem conexões, com as 
seguintes características: 
- Diâmetro nominal de 15 mm (1/2”); 
- Vazão Máxima: 1,5 m³/hora; 
- Vazão nominal: 0,75 m³/hora; 
- Vazão Mínima: 0,015 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto 
grau de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 165 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão; 
- Leitura com 4 (quatro) dígitos. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 
-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação. 

2.650  R$ 67,00 R$ 177.550,00 LEENIA/LAQUAS 
DN 20 

LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES 
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36 

Hidrômetro multijato, diâmetro nominal ¾ leitura direta 
magnética, vazão máxima: 3 m³/hora; vazão nominal: 1,5 
m³/hora; vazão mínima: 0,030m³/hora; classe metrológica: 
b; transmissão magnética; blindagem magnética que evite a 
ação de campos magnéticos externos; relojoaria tipo seca; 
relojoaria transparente rígida inclinada, com leitura a 45º; 
relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
aprovação de modelo junto ao inmetro; sistema de lacração 
que oferece garantia contra fraudes ao mecanismo interno; 
comprimento 190 mm sem conexões pintura epóxi na cor 
azul; bujão de lacração fabricado em latão. leitura com 4 
(quatro) dígitos; inclusas todas as conexões (2 tubetes, 2 
porcas metálicas e 2 arruelas de vedação cor branca). 
observação: deverá ser encaminhado com cada hidrômetro 
o laudo de calibração de fabricação. deverá ser fornecido 
laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser 
realizado em laboratório credenciado pelo inmetro. deverá 
ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação. 

2  R$ 110,00 R$ 220,00 LEENIA/LAQUAM 
DN 20 

LEENIA METALURGIA 
E SOLUÇÕES 

INTELIGENTES 

37 

Registro de esfera fabricado em latão cromado dn 3/4, para 
instalações prediais ou domiciliares de água,classe de pressão: 10 
kgf/cm2 extremidades:rosca bsp(de um lado macho cônica e do 
outro fêmea paralela); 
comprimento: 75mm +/- 2mm. normas:abnt nbr 6834 tabela a-7, 
designação 383.0, nbr 6493 ;dados complementares: corpo em 
latão com banho de cromo, esfera em latão cromado ou aço nox, 
sedes e vedação da haste em ptfe,passagem reduzida, 
acionamento por borboleta metálica,com comprimento mínimo 
51mm e espessura 3,5mm,protegida contra corrosão com tinta na 
cor verde notação munsell 2,5g3/4. amostragem, especificações, 
procediment os e requisitos para testes e inspeção de qualidade 
conforme normas abnt nbr 5426 e nbr 14788 

1.010 R$ 15,00 R$ 15.150,00 SAF LEENIA METALURGIA E 
SOLUÇÕES 

INTELIGENTES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2022 

 

Processo Licitatório nº 049/2022 

Pregão Eletrônico n° 014/2022 

SRP N° 017/2022 

 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede 

na Rua José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor técnico, Sr. 

Anderson Roberto Nacif Sodré, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) 

empresa(s) relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 014/2022, nos termos da  Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei 

Complementar nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações 

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

HIDROTEL COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

35.302.323/0001-14 
PEDRO ITAMARO 

NETO 
094.486.379-50 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o registro de Preços para firmar Termo de Contrato de 

Expectativa de fornecimento de hidrômetros e afins, de acordo com as especificações e 

condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão nº 014/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n°. 014/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão n°. 014/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual 
também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, 
ficando a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no 
item 15 do edital de Pregão nº 014/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  RECEBIMENTO DOS BENS 

4.1. Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao 

CISAB Zona da Mata requisitantes no processo licitatório.  

4.2. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 

4.3. A entrega deverá ser realizada num prazo de 60 dias, mediante apresentação da nota de 

empenho global e/ou contrato administrativo. O pagamento será efetuado em até 15 dias a 

partir da entrega do material juntamente com a apresentação da nota fiscal. 

4.4. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

4.5. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

4.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura 
correspondente. 

4.7. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em lotes de 

até três vezes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as 

datas entre o fornecedor e a autarquia/prefeitura. 
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4.8. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposição do 
fornecedor para substituição. 

4.9. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ou do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE ao fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado 

esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.10. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será 
considerada como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e 
reconhecido pelo município consorciado. 

4.11. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado 
por cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, 
com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

4.12. No ato da entrega, para todos os itens de hidrômetros e transformação de hidrômetros 
deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

4.12.1 Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de calibração de 
fabricação, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA. 

4.12.2 Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser 
realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme ABNT 5426/85, por 
conta da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.12.3 Deverá ser fornecido certificado de calibração das bancadas de ensaio, válidas 
para data de ensaio dos hidrômetros, que deverão ser fornecidos na primeira inspeção 
de recebimento e sempre que forem atualizados. 

4.12.4 Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos contra defeito 
de fabricação. 

4.13. No ato da entrega de cada lote de hidrômetros, deverá ser apresentado o certificado 
em conformidade com a NBR 5426, Plano de Amostragem Dupla Normal, Nível de Inspeção 
S4, NQA (Nível de Qualidade de Aceitação) 2,5 para ensaio hidrostático e NQA 4,0 para 
ensaio de verificação de erros de medição, além dos já previstos na Portaria nº 246/00 do 
INMETRO e na Norma ABNT NBR NM 212/99. 
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4.14. Os Hidrômetros velocímetros deverão atender a todos os parâmetros de fabricação e 
de ensaios conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil a saber ABNT NBR 15.538, ABNT 
NBR NM 212 e demais no que for aplicável. 

4.15. Critérios de aprovação e rejeição: 

4.15.1. O hidrômetro será considerado aprovado, quando:  

a) Atender todos os ensaios iniciais especificados em norma; 

b) Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de acordo 
com a NBR 15.538/2014. 

4.15.2. O material da carcaça deve ser em liga metálica que deve conter no mínimo 60% de 
cobre. 

4.15.3. O lote será considerado aceito quando a quantidade de hidrômetros aprovados e/ ou 
rejeitados estiverem de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426/1985. 

4.15.4. A aceitação do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os ensaios. 

4.15.5 Os laudos deverão conter o número da nota fiscal ou do lote de fabricação, o número 
desta licitação ou da autorização de fornecimento, os resultados dos ensaios realizados, 
normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e análise conclusiva, com 
assinatura e identificação do responsável. 

4.15.6. Todas as despesas referentes aos ensaios, testes e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, deverão ser de inteira 
responsabilidade da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.15.7. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, contratar 

junto à Laboratório Credenciado junto a INMETRO a execução de ensaios para verificação da 
qualidade do lote de medidores que está sendo entregue ao FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE, independente de toda a documentação técnica comprobatória da qualidade 

exigida nos itens anteriores. Tais ensaios serão aqueles anteriormente referidos e constantes 
das últimas versões das normas da ABNT NBRs 212 e 15538. NÃO CONFORMIDADES 
constatadas nestes ensaios serão motivo de recusa imediata do lote ensaiado. A 
amostragem será conforme a última versão da norma da ABNT NBR 5426, plano de 
amostragem simples normal, nível de inspeção S 3 e NQA 4,0 para ensaios de verificação de 
erros de medição e NQA 2,5 para ensaio hidrostático, naquilo que tange a sua aceitação ou 
rejeição. Sendo que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não terá custos.  

4.15.8. No caso em que ocorra a REJEIÇÃO do lote de medidores ensaiado conforme descrito 
no item anterior, este lote será substituído por outro isento de NÃO CONFORMIDADES como 
citado anteriormente. O lote, que está substituindo medidores rejeitados, também poderá, a 
critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, ser ensaiado por Laboratório 

Credenciado para constatar a sua qualidade, ficando facultado ao FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE a ida ou não de técnico do quadro para acompanhamento destes ensaios. 

Todos os custos oriundos destes novos ensaios (custo por amostra ensaiada mais os custos 
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de deslocamento do técnico do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) deverão ser pagos 

pela contratada. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE não se responsabilizará por 

custos de novos ensaios de equipamento que foi rejeitado na primeira amostragem.  

4.15.9. Na ocorrência de rejeições, em quaisquer circunstâncias desta especificação técnica, 
a empresa contratada será OBRIGADA a retirar os medidores rejeitados (caso os mesmos 
sofram recusas quando da entrega do lote no FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) num 

prazo máximo de cinco dias corridos e num prazo máximo de dez dias corridos entregar 
novo lote em substituição livre das causas de rejeição. Estes prazos serão contados a partir 
da data do recebimento da notificação por escrito da rejeição e suas causas. 

4.15.10. A ocorrência de rejeição em remessa de medidores que já esteja substituindo 
remessa rejeitada, ou seja, caso ocorram duas (2) rejeições sucessivas para o mesmo item, 
independente da causa da rejeição, ficará caracterizada a INCAPACIDADE TÉCNICA da 
empresa contratada de entregar medidores nas condições e especificações descritas no 
termo de referência e esta ficará sujeita às penalidades previstas no edital e anexos e na Lei 
8666/93 e suas complementares. 

4.15.11. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos medidores adquiridos pelo 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 

desde que os mesmos não tenham sido violados, seus lacres não estejam rompidos, sua 
turbina não esteja travada, seus totalizadores não tenham acumulado volume superior ao 
correspondente ao funcionamento por 8 (oito) horas por dia, trabalhando na vazão nominal 
no prazo de garantia estabelecido. A empresa fornecedora deverá comprometer-se, através 
de documento por escrito, a retrabalhar ou substituir todos os hidrômetros devolvidos, seja 
por problemas em suas partes construtivas: vazamentos no regulador, cúpula embaçada, 
entre outros, ou por reprovação nos ensaios previstos nas normas e portarias anteriormente 
relacionadas, durante este prazo de garantia, devolvendo-os em condições de instalação 
(lacre do INMETRO, relojoaria sem totalização em m³) no prazo máximo de dez (10) dias. O 
não cumprimento implicará em aplicação das penalidades previstas neste edital. 

4.15.12. No caso que a especificação técnica, anteriormente apresentada, gerem dúvidas 
para a elaboração da proposta de fornecimento, estas serão esclarecidas através de contato 
com o Departamento Jurídico do CISAB, que encaminhará para o setor competente para 
solução do problema. 

4.15.13 As especificações e exigências constantes de todos os itens que compõem esta 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA são aquelas consideradas pelo CORPO TÉCNICO DO CISAB, como 
sendo as mínimas que serão toleradas para garantir não só a precisão do processo de 
medição do hidrômetro que está sendo adquirido, como também a sua durabilidade, a sua 
confiabilidade e a garantia que este equipamento não irá provocar qualquer tipo de 
contaminação da água tratada pelas Autarquias atendidas e que está sendo distribuída para 
a população deste município. Assim sendo, não haverá em HIPÓTESE ALGUMA a mudança 
de quaisquer parâmetros exigidos no termo de referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando 

a quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos 

preços unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do 

objeto pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do 

contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a 

lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

 

 

 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma 

indenização será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

7.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

7.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

7.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

7.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 
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FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

8.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à 

fim de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 

meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação 

de um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma 

causa de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos 

genéricos sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que 

justifica a revisão serão indeferidos. 

8.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

8.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não 

aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos 

fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele 

decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão 

ou entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da 

hipótese prevista na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de 

Preço. 
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10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 
supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 
e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 
comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 
credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 
pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 
cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 
Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, 
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portanto, à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos 
contratos administrativos. 

14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser 
tratados pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei 
nº 13.709/2018, pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) 

testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 29 de novembro de  2022. 

Pelo Contratante: 

 

___________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 35.302.323/0001-14 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 

PEDRO ITAMARO 
NETO:09448637950

Assinado de forma digital por 
PEDRO ITAMARO 
NETO:09448637950 
Dados: 2022.12.02 11:11:17 -03'00'
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 058/2022 

Descrição dos itens 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. TOTAL VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

 
EMPRESA 

32 

Kit Cavalete para hidrômetro de 3/4" composto de: 
- 01- Cotovelo 90 PP com Adaptador M DN-20x3/4 NBR-
15803; 
- 02 - Coluna Aletada PP FF DN-3/4x250mm NBR-11304; 
- 01 - Registro PVC MM DN-3/4 Cabeça Borboleta Branco 
Montado; 
- 02 - Cotovelo 90 PP FF DN-3/4x3/4 Branco; 
- 01 - Tubete PP Curto Oitavado DN-3/4 NBR-8194 
Branco; 
- 01 - Tubete PP Longo Oitavado DN-3/4 NBR-8194 
Branco; 
- 02 - Porca PP Sextavada DN-1 com Inserto NBR-8194 
Branco (A porca deverá possuir furação para lacre do tipo 
cordoalha de aço); 
- 02 - Junta de Vedacao DN-20mm NBR-8194; 
- 01 - Cotovelo 90 PP MF DN-3/4x3/4 Branco; 
- 01 - Tubo PP DN-3/4x75 NBR-11304 Branco. 
Marca/Modelo de Referência: Doal Plastic – Modelo 046, 
com reforços metálicos (Alumínio) e Buchas metálicas. 
Nota 01: Os componentes dos cavaletes devem ser 
marcados de forma indelével no mínimo com a marca ou 
logotipo do seu fabricante, identificação do lote ou da 
data de fabricação e o diâmetro nominal. 
Nota 02: Os componentes do cavalete devem ser 

   450  R$ 50,00 
 

R$ 22.500,00 DOAL PLASTIC HIDROTEL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA 
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embalados unitariamente em sacos plásticos ou caixas de 
papelão, que contenham todas as informações relativas 
ao produto, bem como as que permitam a identificação 
do seu fabricante. 
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Kit Cavalete para hidrômetro de 3/4" composto de: 
- 01- Cotovelo 90 PP com Adaptador M DN-20x3/4 NBR-
15803; 
- 02 - Coluna Aletada PP FF DN-3/4x250mm NBR-11304; 
- 01 - Registro PVC MM DN-3/4 Cabeça Borboleta Branco 
Montado; 
- 02 - Cotovelo 90 PP FF DN-3/4x3/4 Branco; 
- 01 - Tubete PP Curto Oitavado DN-3/4 NBR-8194 
Branco; 
- 01 - Tubete PP Longo Oitavado DN-3/4 NBR-8194 
Branco; 
- 02 - Porca PP Sextavada DN-1 com Inserto NBR-8194 
Branco (A porca deverá possuir furação para lacre do tipo 
cordoalha de aço); 
- 02 - Junta de Vedação DN-20mm NBR-8194; 
- 01 - Cotovelo 90 PP MF DN-3/4x3/4 Branco; 
- 01 - Tubo PP DN-3/4x75 NBR-11304 Branco. 
Marca/Modelo de Referência: Doal Plastic – Modelo 047, 
com reforços metálicos (Alumínio) e Buchas metálicas. 
Nota 01: Os componentes dos cavaletes devem ser 
marcados de forma indelével no mínimo com a marca ou 
logotipo do seu fabricante, identificação do lote ou da 
data de fabricação e o diâmetro nominal. 
Nota 02: Os componentes do cavalete devem ser 
embalados unitariamente em sacos plásticos ou caixas de 
papelão, que contenham todas as informações relativas 
ao produto, bem como as que permitam a identificação 
do seu fabricante. 

250  R$ 39,99 R$ 9.997,50 DOAL PLASTIC HIDROTEL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA 
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Kit Cavalete para hidrômetro de 3/4" composto de: 
- 01 - Cotovelo 90 PP FF DN-3/4x3/4 Preto; 
- 02 -Coluna Aletada PP FF DN-3/4x250mm NBR-11304; 
- 01 - Registro PVC MM DN-3/4 Cabeca Borboleta Preto 
Montado; 
- 02 - Cotovelo 90 PP FF DN-3/4x3/4 Preto; 
- 02 - Tubete PP Curto Oitavado DN-3/4 NBR-8194 Preto; 
- 02 -Tubo PP DN-3/4x75 NBR-11304 Preto; 
- 02 - Porca PP Sextavada DN-1 com Inserto NBR-8194 
Preto (A porca deverá possuir furação para lacre do tipo 
cordoalha de aço); 
- 02 - Junta de Vedacao DN-20mm NBR-8194. 
Marca/Modelo de Referência: Doal Plastic – Modelo 048, 
com reforços metálicos (Alumínio) e Buchas metálicas. 
Nota 01: Os componentes dos cavaletes devem ser 
marcados de forma indelével no mínimo com a marca ou 
logotipo do seu fabricante, identificação do lote ou da 
data de fabricação e o diâmetro nominal. 
Nota 02: Os componentes do cavalete devem ser 
embalados unitariamente em sacos plásticos ou caixas de 
papelão, que contenham todas as informações relativas 
ao produto, bem como as que permitam a identificação 
do seu fabricante. 

250 R$ 55,00 R$ 13.750,00 DOAL PLASTIC HIDROTEL COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2022 

 

Processo Licitatório nº 049/2022 

Pregão Eletrônico n° 014/2022 

SRP N° 017/2022 

 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor técnico, Sr. 

Anderson Roberto Nacif Sodré, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 014/2022, nos termos da  Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

GAAS SERVIÇOS E 
SOLUÇÕES LTDA 

13.226.892/0001-95 
ADNEY APARECIDO 

COSTA SIQUEIRA 
042.072.866-08 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o registro de Preços para firmar Termo de Contrato de 

Expectativa de fornecimento de hidrômetros e afins, de acordo com as especificações e 

condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão nº 014/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

ADNEY 
APARECIDO 
COSTA 
SIQUEIRA:0420
7286608

Assinado de forma 
digital por ADNEY 
APARECIDO COSTA 
SIQUEIRA:042072866
08 
Dados: 2022.12.05 
12:01:24 -03'00'
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 014/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 014/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 014/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  RECEBIMENTO DOS BENS 

4.1. Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao CISAB 

Zona da Mata requisitantes no processo licitatório.  

4.2. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 

4.3. A entrega deverá ser realizada num prazo de 60 dias, mediante apresentação da nota de 

empenho global e/ou contrato administrativo. O pagamento será efetuado em até 15 dias a 

partir da entrega do material juntamente com a apresentação da nota fiscal. 

4.4. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

4.5. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

4.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

4.7. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em lotes de 

até três vezes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as 

datas entre o fornecedor e a autarquia/prefeitura. 

 
4.8. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas 

ADNEY 
APARECIDO 
COSTA 
SIQUEIRA:0420728
6608

Assinado de forma 
digital por ADNEY 
APARECIDO COSTA 
SIQUEIRA:04207286608 
Dados: 2022.12.05 
12:01:42 -03'00'
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implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposição do 
fornecedor para substituição. 

4.9. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ou do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE ao fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado 

esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.10. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo 
município consorciado. 

4.11. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por 
cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, 
com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

4.12. No ato da entrega, para todos os itens de hidrômetros e transformação de hidrômetros 
deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

4.12.1 Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de calibração de 
fabricação, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA. 

4.12.2 Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser 
realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme ABNT 5426/85, por 
conta da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.12.3 Deverá ser fornecido certificado de calibração das bancadas de ensaio, válidas 
para data de ensaio dos hidrômetros, que deverão ser fornecidos na primeira inspeção 
de recebimento e sempre que forem atualizados. 

4.12.4 Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos contra defeito de 
fabricação. 

4.13. No ato da entrega de cada lote de hidrômetros, deverá ser apresentado o certificado em 
conformidade com a NBR 5426, Plano de Amostragem Dupla Normal, Nível de Inspeção S4, 
NQA (Nível de Qualidade de Aceitação) 2,5 para ensaio hidrostático e NQA 4,0 para ensaio de 
verificação de erros de medição, além dos já previstos na Portaria nº 246/00 do INMETRO e 
na Norma ABNT NBR NM 212/99. 

4.14. Os Hidrômetros velocímetros deverão atender a todos os parâmetros de fabricação e de 
ensaios conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil a saber ABNT NBR 15.538, ABNT NBR 
NM 212 e demais no que for aplicável. 

ADNEY 
APARECIDO 
COSTA 
SIQUEIRA:04207
286608

Assinado de forma 
digital por ADNEY 
APARECIDO COSTA 
SIQUEIRA:04207286608 
Dados: 2022.12.05 
12:01:57 -03'00'
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4.15. Critérios de aprovação e rejeição: 

4.15.1. O hidrômetro será considerado aprovado, quando:  

a) Atender todos os ensaios iniciais especificados em norma; 

b) Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de acordo com 
a NBR 15.538/2014. 

4.15.2. O material da carcaça deve ser em liga metálica que deve conter no mínimo 60% de 
cobre. 

4.15.3. O lote será considerado aceito quando a quantidade de hidrômetros aprovados e/ ou 
rejeitados estiverem de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426/1985. 

4.15.4. A aceitação do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os ensaios. 

4.15.5 Os laudos deverão conter o número da nota fiscal ou do lote de fabricação, o número 
desta licitação ou da autorização de fornecimento, os resultados dos ensaios realizados, 
normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e análise conclusiva, com 
assinatura e identificação do responsável. 

4.15.6. Todas as despesas referentes aos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, deverão ser de inteira 
responsabilidade da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.15.7. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, contratar 

junto à Laboratório Credenciado junto a INMETRO a execução de ensaios para verificação da 
qualidade do lote de medidores que está sendo entregue ao FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE, independente de toda a documentação técnica comprobatória da qualidade 

exigida nos itens anteriores. Tais ensaios serão aqueles anteriormente referidos e constantes 
das últimas versões das normas da ABNT NBRs 212 e 15538. NÃO CONFORMIDADES 
constatadas nestes ensaios serão motivo de recusa imediata do lote ensaiado. A amostragem 
será conforme a última versão da norma da ABNT NBR 5426, plano de amostragem simples 
normal, nível de inspeção S 3 e NQA 4,0 para ensaios de verificação de erros de medição e 
NQA 2,5 para ensaio hidrostático, naquilo que tange a sua aceitação ou rejeição. Sendo que a 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não terá custos.  

4.15.8. No caso em que ocorra a REJEIÇÃO do lote de medidores ensaiado conforme descrito 
no item anterior, este lote será substituído por outro isento de NÃO CONFORMIDADES como 
citado anteriormente. O lote, que está substituindo medidores rejeitados, também poderá, a 
critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, ser ensaiado por Laboratório Credenciado 

para constatar a sua qualidade, ficando facultado ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

a ida ou não de técnico do quadro para acompanhamento destes ensaios. Todos os custos 
oriundos destes novos ensaios (custo por amostra ensaiada mais os custos de deslocamento 
do técnico do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) deverão ser pagos pela contratada. O 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE não se responsabilizará por custos de novos ensaios 

de equipamento que foi rejeitado na primeira amostragem.  
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4.15.9. Na ocorrência de rejeições, em quaisquer circunstâncias desta especificação técnica, 
a empresa contratada será OBRIGADA a retirar os medidores rejeitados (caso os mesmos 
sofram recusas quando da entrega do lote no FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) num 

prazo máximo de cinco dias corridos e num prazo máximo de dez dias corridos entregar novo 
lote em substituição livre das causas de rejeição. Estes prazos serão contados a partir da data 
do recebimento da notificação por escrito da rejeição e suas causas. 

4.15.10. A ocorrência de rejeição em remessa de medidores que já esteja substituindo 
remessa rejeitada, ou seja, caso ocorram duas (2) rejeições sucessivas para o mesmo item, 
independente da causa da rejeição, ficará caracterizada a INCAPACIDADE TÉCNICA da 
empresa contratada de entregar medidores nas condições e especificações descritas no termo 
de referência e esta ficará sujeita às penalidades previstas no edital e anexos e na Lei 8666/93 
e suas complementares. 

4.15.11. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos medidores adquiridos pelo 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 

desde que os mesmos não tenham sido violados, seus lacres não estejam rompidos, sua 
turbina não esteja travada, seus totalizadores não tenham acumulado volume superior ao 
correspondente ao funcionamento por 8 (oito) horas por dia, trabalhando na vazão nominal 
no prazo de garantia estabelecido. A empresa fornecedora deverá comprometer-se, através 
de documento por escrito, a retrabalhar ou substituir todos os hidrômetros devolvidos, seja 
por problemas em suas partes construtivas: vazamentos no regulador, cúpula embaçada, 
entre outros, ou por reprovação nos ensaios previstos nas normas e portarias anteriormente 
relacionadas, durante este prazo de garantia, devolvendo-os em condições de instalação 
(lacre do INMETRO, relojoaria sem totalização em m³) no prazo máximo de dez (10) dias. O 
não cumprimento implicará em aplicação das penalidades previstas neste edital. 

4.15.12. No caso que a especificação técnica, anteriormente apresentada, gerem dúvidas para 
a elaboração da proposta de fornecimento, estas serão esclarecidas através de contato com 
o Departamento Jurídico do CISAB, que encaminhará para o setor competente para solução 
do problema. 

4.15.13 As especificações e exigências constantes de todos os itens que compõem esta 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA são aquelas consideradas pelo CORPO TÉCNICO DO CISAB, como 
sendo as mínimas que serão toleradas para garantir não só a precisão do processo de medição 
do hidrômetro que está sendo adquirido, como também a sua durabilidade, a sua 
confiabilidade e a garantia que este equipamento não irá provocar qualquer tipo de 
contaminação da água tratada pelas Autarquias atendidas e que está sendo distribuída para a 
população deste município. Assim sendo, não haverá em HIPÓTESE ALGUMA a mudança de 
quaisquer parâmetros exigidos no termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal. 
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5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 

quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 

unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 

pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

ADNEY APARECIDO 
COSTA 
SIQUEIRA:04207286
608

Assinado de forma 
digital por ADNEY 
APARECIDO COSTA 
SIQUEIRA:04207286608 
Dados: 2022.12.05 
12:02:43 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 N

A
C

IF
 S

O
D

R
É

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
m

ae
sp

on
te

no
va

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
49

2-
E

64
0-

72
A

2-
52

5B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
49

2-
E

64
0-

72
A

2-
52

5B



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 

 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

 

 

 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

7.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 

7.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
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b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

7.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

7.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 

8.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 
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pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim 

de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 

meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de 

um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa 

de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 

sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 

revisão serão indeferidos. 

8.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

8.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 

seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 

na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
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ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 
supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 
comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 
credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 
pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 
cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 
Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
administrativos. 

14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser 
tratados pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 
13.709/2018, pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
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cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 29 de novembro de  2022. 

Pelo Contratante: 

 

___________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

GAAS SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA  

CNPJ: 13.226.892/0001-95 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 

ADNEY APARECIDO 
COSTA 
SIQUEIRA:04207286
608

Assinado de forma digital por 
ADNEY APARECIDO COSTA 
SIQUEIRA:04207286608 
Dados: 2022.12.05 12:05:10 
-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

D
E

R
S

O
N

 R
O

B
E

R
T

O
 N

A
C

IF
 S

O
D

R
É

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
m

ae
sp

on
te

no
va

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
49

2-
E

64
0-

72
A

2-
52

5B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
49

2-
E

64
0-

72
A

2-
52

5B



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 

 

ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 059/2022 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
MARCA 

 
EMPRESA 

27 Hidrômetro velocimétrico Multijato de 1/2” com todas as conexões 
incluídas (dois tubetes, duas porcas metálicos, duas arruelas de 
vedação) e demais características: 
- Diâmetro nominal de 15 mm (1/2”); 
- Vazão Máxima: 3,0 m³/hora; 
- Vazão nominal: 1,5 m³/hora; 
- Classe metrológica: B; 
- Transmissão magnética; 
- Blindagem magnética que evite a ação de campos magnéticos 
externos; 
- Relojoaria tipo seca; 
- Cúpula de vidro de alta resistência as intempéries e ao impacto, 
cobrindo completamente a parte superior e as laterais para alto grau 
de proteção as tentativas de fraude; 
- Relojoaria com leitura a 45°; 
- Relojoaria giratória, com ou sem limitador de fim de curso; 
- Aprovação de modelo junto ao INMETRO; 
- Sistema de lacração que oferece garantia contra fraudes ao 
mecanismo interno; 
- Impressão do nome da autarquia na relojoaria; 
- Comprimento: 165 mm sem conexões; 
- Pintura epóxi na cor azul; 
- Bujão de lacração fabricado em latão. 
- Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de 
calibração de fabricação. 
-Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada 
lote, a ser realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, por 
conta da CONTRATADA. 

1.400  R$ 123,30 R$ 172.620,00 SAGA MS-3.0 GAAS SERVIÇOS E 

SOLUÇÕES 
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-Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos 
contra defeito de fabricação.  
Acessórios: Deve ser fornecido junto com cada hidrômetro Sensor 
Reed Switch, com cabo com comprimento mínimo de 2 metros. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 060/2022 

 

Processo Licitatório nº 049/2022 

Pregão Eletrônico n° 014/2022 

SRP N° 017/2022 

 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2022, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.331.797/0001-63, com sede na Rua 

José dos Santos, n.º 275, Centro, Viçosa-MG, CEP: 36570-135, adiante designado 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor técnico, Sr. 

Anderson Roberto Nacif Sodré, doravante simplesmente denominado CISAB e a(s) empresa(s) 

relacionadas abaixo, representada pelo preposto/sócio administrador, doravante 

denominada(s) FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, celebram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência do Pregão Eletrônico 014/2022, nos termos da  Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº. 3.555/00 e suas alterações, Decreto Federal nº. 

7892/13, Decreto Federal nº. 9.488/18, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 

Federal nº 8.666/93 com suas alterações, Lei complementar nº 123/06 e a Lei Complementar 

nº 147/14 e exigências do edital, bem como todas as demais legislações aplicáveis, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

EMPRESA CNPJ 
REPRESENTANTE 

 LEGAL 
CPF 

CONAUT CONTROLES 
AUTOMATICOS LTDA 

60.659.166/0001-46 
DANIEL ALEXANDRE 

FUCHS 
073.245.468-97 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

1.1. O objeto desta licitação é o registro de Preços para firmar Termo de Contrato de 

Expectativa de fornecimento de hidrômetros e afins, de acordo com as especificações e 

condições especificadas no anexo I do Edital de Pregão nº 014/2022. 

1.2. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, para fins de fornecimento do objeto licitado, 

deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital de 

Licitação, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a contar da data da sua 
lavratura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais 
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vantajosos, e desde que haja anuência do órgão gestor do Registro de Preços e da futura 
Fornecedora. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CISAB não será obrigado 
a firmar contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
estão especificados no Anexo I desta ata. 

3.2. Em cada prestação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão n°. 014/2022. 

3.3. Em cada prestação, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
no Pregão n°. 014/2022, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. O CISAB Zona da Mata poderá solicitar adesão de outros participantes a esta ata, ficando 
a cargo da(s) detentora(s) o aceite ou a recusa, conforme condições previstas no item 15 do 
edital de Pregão nº 014/2022 (da participação e adesão ao registro de preço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  RECEBIMENTO DOS BENS 

4.1. Local de entrega: almoxarifado central das prefeituras e autarquias consorciadas ao CISAB 

Zona da Mata requisitantes no processo licitatório.  

4.2. Prazo de entrega: em até 60 (sessenta) dias corridos a partir da ordem de fornecimento. 

4.3. A entrega deverá ser realizada num prazo de 60 dias, mediante apresentação da nota de 

empenho global e/ou contrato administrativo. O pagamento será efetuado em até 15 dias a 

partir da entrega do material juntamente com a apresentação da nota fiscal. 

4.4. A entrega dos produtos só estará caracterizada se acompanhada da ordem de 

Fornecimento. 

4.5. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento.  

4.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura correspondente. 

4.7. A entrega dos produtos nos municípios solicitantes poderá ser parcelada em lotes de 

até três vezes, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, devendo ser acordadas as 

datas entre o fornecedor e a autarquia/prefeitura. 
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4.8. O fornecimento dos bens deverá atender rigorosamente às especificações constantes no 
Termo de Referência e seus Anexos. O fornecimento fora das especificações indicadas 
implicará na recusa, por parte dos municípios consorciados, que os colocará à disposição do 
fornecedor para substituição. 

4.9. A reparação ou substituição dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos às custas do fornecedor, a contar da notificação do CISAB ou do 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE ao fornecedor sobre a recusa dos mesmos. Esgotado 

esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

4.10. A entrega dos bens deverá ser realizada dentro do prazo estabelecido e será considerada 
como recusa formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pelo 
município consorciado. 

4.11. O recebimento do bem licitado dar-se-á por intermédio de representante designado por 
cada município consorciado e será: 

a) Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo, 
com as especificações solicitadas. 

b) Definitivo: após a conclusão da conferência e análise necessárias e sua consequente 
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

4.12. No ato da entrega, para todos os itens de hidrômetros e transformação de hidrômetros 
deverão ser cumpridos os seguintes requisitos: 

4.12.1 Deverá ser encaminhado com cada hidrômetro o laudo de calibração de 
fabricação, conforme ABNT 5426/85, por conta da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA. 

4.12.2 Deverá ser fornecido laudo de inspeção por amostragem de cada lote, a ser 
realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme ABNT 5426/85, por 
conta da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.12.3 Deverá ser fornecido certificado de calibração das bancadas de ensaio, válidas 
para data de ensaio dos hidrômetros, que deverão ser fornecidos na primeira inspeção 
de recebimento e sempre que forem atualizados. 

4.12.4 Deverá ser fornecido certificado de garantia mínima de 02 anos contra defeito de 
fabricação. 

4.13. No ato da entrega de cada lote de hidrômetros, deverá ser apresentado o certificado em 
conformidade com a NBR 5426, Plano de Amostragem Dupla Normal, Nível de Inspeção S4, 
NQA (Nível de Qualidade de Aceitação) 2,5 para ensaio hidrostático e NQA 4,0 para ensaio de 
verificação de erros de medição, além dos já previstos na Portaria nº 246/00 do INMETRO e 
na Norma ABNT NBR NM 212/99. 
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4.14. Os Hidrômetros velocímetros deverão atender a todos os parâmetros de fabricação e de 
ensaios conforme Normas e Portarias em vigor no Brasil a saber ABNT NBR 15.538, ABNT NBR 
NM 212 e demais no que for aplicável. 

4.15. Critérios de aprovação e rejeição: 

4.15.1. O hidrômetro será considerado aprovado, quando:  

a) Atender todos os ensaios iniciais especificados em norma; 

b) Os desvios máximos de erros antes e após os ensaios de desgaste estiverem de acordo com 
a NBR 15.538/2014. 

4.15.2. O material da carcaça deve ser em liga metálica que deve conter no mínimo 60% de 
cobre. 

4.15.3. O lote será considerado aceito quando a quantidade de hidrômetros aprovados e/ ou 
rejeitados estiverem de acordo com os requisitos estabelecidos na NBR 5.426/1985. 

4.15.4. A aceitação do lote de entrega estará condicionada a aprovação em todos os ensaios. 

4.15.5 Os laudos deverão conter o número da nota fiscal ou do lote de fabricação, o número 
desta licitação ou da autorização de fornecimento, os resultados dos ensaios realizados, 
normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e análise conclusiva, com 
assinatura e identificação do responsável. 

4.15.6. Todas as despesas referentes aos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato, deverão ser de inteira 
responsabilidade da FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA. 

4.15.7. O FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE poderá, caso julgue necessário, contratar 

junto à Laboratório Credenciado junto a INMETRO a execução de ensaios para verificação da 
qualidade do lote de medidores que está sendo entregue ao FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE, independente de toda a documentação técnica comprobatória da qualidade 

exigida nos itens anteriores. Tais ensaios serão aqueles anteriormente referidos e constantes 
das últimas versões das normas da ABNT NBRs 212 e 15538. NÃO CONFORMIDADES 
constatadas nestes ensaios serão motivo de recusa imediata do lote ensaiado. A amostragem 
será conforme a última versão da norma da ABNT NBR 5426, plano de amostragem simples 
normal, nível de inspeção S 3 e NQA 4,0 para ensaios de verificação de erros de medição e 
NQA 2,5 para ensaio hidrostático, naquilo que tange a sua aceitação ou rejeição. Sendo que a 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não terá custos.  

4.15.8. No caso em que ocorra a REJEIÇÃO do lote de medidores ensaiado conforme descrito 
no item anterior, este lote será substituído por outro isento de NÃO CONFORMIDADES como 
citado anteriormente. O lote, que está substituindo medidores rejeitados, também poderá, a 
critério do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, ser ensaiado por Laboratório Credenciado 

para constatar a sua qualidade, ficando facultado ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

a ida ou não de técnico do quadro para acompanhamento destes ensaios. Todos os custos 
oriundos destes novos ensaios (custo por amostra ensaiada mais os custos de deslocamento 
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do técnico do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) deverão ser pagos pela contratada. O 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE não se responsabilizará por custos de novos ensaios 

de equipamento que foi rejeitado na primeira amostragem.  

4.15.9. Na ocorrência de rejeições, em quaisquer circunstâncias desta especificação técnica, 
a empresa contratada será OBRIGADA a retirar os medidores rejeitados (caso os mesmos 
sofram recusas quando da entrega do lote no FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE) num 

prazo máximo de cinco dias corridos e num prazo máximo de dez dias corridos entregar novo 
lote em substituição livre das causas de rejeição. Estes prazos serão contados a partir da data 
do recebimento da notificação por escrito da rejeição e suas causas. 

4.15.10. A ocorrência de rejeição em remessa de medidores que já esteja substituindo 
remessa rejeitada, ou seja, caso ocorram duas (2) rejeições sucessivas para o mesmo item, 
independente da causa da rejeição, ficará caracterizada a INCAPACIDADE TÉCNICA da 
empresa contratada de entregar medidores nas condições e especificações descritas no termo 
de referência e esta ficará sujeita às penalidades previstas no edital e anexos e na Lei 8666/93 
e suas complementares. 

4.15.11. A empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos medidores adquiridos pelo 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, pelo prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 

desde que os mesmos não tenham sido violados, seus lacres não estejam rompidos, sua 
turbina não esteja travada, seus totalizadores não tenham acumulado volume superior ao 
correspondente ao funcionamento por 8 (oito) horas por dia, trabalhando na vazão nominal 
no prazo de garantia estabelecido. A empresa fornecedora deverá comprometer-se, através 
de documento por escrito, a retrabalhar ou substituir todos os hidrômetros devolvidos, seja 
por problemas em suas partes construtivas: vazamentos no regulador, cúpula embaçada, 
entre outros, ou por reprovação nos ensaios previstos nas normas e portarias anteriormente 
relacionadas, durante este prazo de garantia, devolvendo-os em condições de instalação 
(lacre do INMETRO, relojoaria sem totalização em m³) no prazo máximo de dez (10) dias. O 
não cumprimento implicará em aplicação das penalidades previstas neste edital. 

4.15.12. No caso que a especificação técnica, anteriormente apresentada, gerem dúvidas para 
a elaboração da proposta de fornecimento, estas serão esclarecidas através de contato com 
o Departamento Jurídico do CISAB, que encaminhará para o setor competente para solução 
do problema. 

4.15.13 As especificações e exigências constantes de todos os itens que compõem esta 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA são aquelas consideradas pelo CORPO TÉCNICO DO CISAB, como 
sendo as mínimas que serão toleradas para garantir não só a precisão do processo de medição 
do hidrômetro que está sendo adquirido, como também a sua durabilidade, a sua 
confiabilidade e a garantia que este equipamento não irá provocar qualquer tipo de 
contaminação da água tratada pelas Autarquias atendidas e que está sendo distribuída para a 
população deste município. Assim sendo, não haverá em HIPÓTESE ALGUMA a mudança de 
quaisquer parâmetros exigidos no termo de referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos à licitante vencedora somente serão realizados mediante apresentação 

de nota fiscal. 

5.1.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em 

cheque nominal à empresa FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, no prazo de até 15 

(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, demonstrando a 

quantidade total dos serviços/bens fornecidos até aquela data, com os respectivos preços 

unitário e total. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto 

pelo departamento responsável do município consorciado. 

5.1.2. As notas fiscais deverão ser enviadas ao FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE 

juntamente com as vias de requisições recolhidas pela FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 

número de sua conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

5.1.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.1.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do FUTURO/PROMITENTE 

CONTRATANTE. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, o FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Será rescindido o contrato em execução com a FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE. 

5.13. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, 

retratando a quantidade de serviços efetuados/bens entregues e eventualmente não 

compreendidos na última quitação. 

5.14. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.16. A FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a FUTURA/PROMITENTE 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pelo FUTURO/PROMITENTE CONTRATANTE, entre a 
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data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
 

 

 

 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente fornecimento de produtos/prestação de serviços poderá ser rescindido, quer 

pela inexecução das obrigações pactuadas, quer pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexigível, ou desde que ocorra qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, à qual as partes expressamente se submetem, 

podendo a rescisão ser determinada:  

a) Por ato unilateral e escrito do CISAB ZONA DA MATA, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, quando nenhuma indenização 

será devida à empresa signatária;  

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  

c) Mediante a denúncia da parte interessada, com antecedência de 30 (trinta) dias da 

data para a extinção da vigência desta ata; 

d) Judicial, nos termos da Lei. 

 

6.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO DETENTOR DA ATA 

7.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. A pedido do detentor da Ata, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de 

repactuação ou reequilíbrio. 
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7.1.2. Por iniciativa do CISAB, quando: 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

f) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

g) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita formalmente, 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 1 (um) dia da publicação. 

7.5. Em qualquer das hipóteses de cancelamento, concluído o processo, o CISAB fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 

registro. 

7.6. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1. Os valores contratados poderão ser revistos mediante solicitação da 

FUTURA/PROMITENTE CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93. 

8.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato. 
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8.2.1. Para a comprovação do item anterior, a empresa licitante deve apresentar: 

a) notas fiscais legíveis que demonstrem o valor do produto e/ou serviço pago pela 

empresa à época da elaboração da proposta, bem como da época da elaboração do 

pedido de reequilíbrio feito ao CISAB. O intuito é comprovar, numericamente, o 

aumento/diminuição do valor dos produtos/serviços. 

b) comprovação da ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, ocorridos após a data da apresentação da proposta, à fim 

de estabelecer uma relação direta com o aumento/diminuição dos preços. Tal 

comprovação pode ser feita com declarações, matérias jornalísticas/reportagens (em 

meios de divulgação idôneos), dentre outros. Em resumo, deve haver comprovação de 

um acontecimento estranho/alheio à vontade das partes, inevitável, enfim, uma causa 

de desequilíbrio grande e incomum depois da assinatura do contrato. 

c)  O requerimento da empresa deve vir devidamente fundamentado com base no art. 

65, II, “d” da Lei nº 8.666/93, bem como outros dispositivos, doutrinas e 

jurisprudências que comprovem que ela possui razão em seu pleito. Pedidos genéricos 

sem demonstrar a excepcionalidade e fato superveniente à proposta que justifica a 

revisão serão indeferidos. 

8.3. Pedidos genéricos que dizem apenas que houve aumento dos valores sem a devida 

comprovação serão indeferidos. 

8.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. Os fornecedores que não aceitarem reduzir 

seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

8.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
A

LE
X

A
N

D
R

E
 F

U
C

H
S

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 R

O
B

E
R

T
O

 N
A

C
IF

 S
O

D
R

É
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

m
ae

sp
on

te
no

va
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

A
F

0-
A

87
E

-3
5D

2-
B

F
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

A
F

0-
A

87
E

-3
5D

2-
B

F
06



 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

cumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTROS ÓRGÃOS 

10.1. O Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Zona Da Mata De Minas Gerais - 

CISAB, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 

certame para registro de preço e gerenciamento da Ata de Registro de Preço dele decorrente. 

10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta do CISAB – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993. 

10.2.1. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 

da utilização da ata de registro de preços. 

10.2.2. Para fins desta contratação, será utilizado, além da Lei nº 8.666/1993, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013 e suas regras ali dispostas, inclusive sobre a adesão por órgão ou 

entidades não participantes. 

10.3. Caberá ao Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, no caso da hipótese prevista 

na condição anterior, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

10.4. Caso haja anuência do Fornecedor Beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço. 

10.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços NÃO poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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10.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE  PREÇOS 

11.1. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços será 
supervisionado pelo requistante consoante o disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

REQUISIÇÕES DE FOR NECIMENTO 

12.1. Para o fornecimento dos produtos da presente Ata de Registro de Preços, o CISAB 
comunicará por escrito à empresa fornecedora, o nome e a identidade dos seus servidores 
credenciados a assinar requisições, e será responsável por todo e qualquer fornecimento 
pelos mesmos solicitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 
cláusula anterior acham-se previstos nas dotações orçamentárias de cada 
Autarquia/Município consorciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Por se tratar de instrumento distinto, o contrato e/ou instrumento que o substitua 
poderá ser aditado, qualitativamente ou quantitativamente, nos termos do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, ressalvando que somente poderá haver tal aditamento quando se esgotarem ou 
tiver certo o esgotamento dos itens registrados. 

14.4. O Contrato decorrente da ata de registro de preços é um instrumento distinto, portanto, 
à ele se aplicam disposições específicas da Lei nº 8.666/93 no que diz respeito aos contratos 
administrativos. 

14.5. Os dados pessoais tratados no âmbito desta Ata de Registro de Preço deverão ser 
tratados pelas Partes em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), lei nº 
13.709/2018, pautando-se nos princípios da finalidade, necessidade e interesse público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  

15.2. E por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 02 (duas) testemunhas. 

 

Viçosa/MG, 29 de novembro de 2022. 

Pelo Contratante: 

 

___________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 10.331.797/0001-63 

 

Pela detentora: 

 

_____________________________________________ 

CONAUT CONTROLES AUTOMÁTICOS LTDA 

CNPJ: 60.659.166/0001-46 

 

 

Testemunha: ________________________     Testemunha: __________________________ 

CPF                                                                            CPF 
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ANEXO I 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 060/2022 

Descrição dos itens 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. TOTAL VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

MARCA 

 

EMPRESA 

39 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 2”. 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Liitação de Trecho Reto máximo 10 DN  
Instalação Horizontal ou Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 20l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

10 R$ 17.264,00 R$ 172.640,00 KROHNE CONAUT 
CONTROLES 

AUTOMATICOS 
LTDA 

40 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 3”. 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 

              6  R$ 17.443,00 R$ 104.658,00 KROHNE CONAUT 
CONTROLES 

AUTOMATICOS 
LTDA 
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Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Liitação de Trecho Reto máximo 10 DN  
Instalação Horizontal ou Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 20l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

41 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 4”. 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Liitação de Trecho Reto máximo 10 DN  
Instalação Horizontal ou Vertical 

6 R$ 18.920,00 R$ 113.520,00 KROHNE CONAUT 
CONTROLES 

AUTOMATICOS 
LTDA 
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Faixa de vazão medida:0 a 20l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

42 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 8” 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Limitação de Trecho Reto : máximo 10 DN Instalação Horizontal ou 
Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 100l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

6 R$ 24.632,00 R$ 147.792,00 KROHNE CONAUT 
CONTROLES 

AUTOMATICOS 
LTDA 

43 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 10” 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 

 4  R$ 28.540,00 R$ 114.160,00 KROHNE CONAUT 
CONTROLES 

AUTOMATICOS 
LTDA 
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Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Limitação de Trecho Reto : máximo 10 DN Instalação Horizontal ou 
Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 100l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

44 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 12” 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Limitação de Trecho Reto : máximo 10 DN Instalação Horizontal ou 
Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 100l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

6 R$ 29.300,00 R$ 175.800,00 KROHNE CONAUT 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA INTERMUNICIPAL - CNPJ: 10.331.797/0001-63 

www.cisab.com.br 

Rua José dos Santos, 275 – Centro 

CEP: 36.570-135 – Viçosa – Minas Gerais – Tel.: (031) 3891-5636 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE   MINAS GERAIS 

Tel.: (031) 3891-5636 E-mail: licitacaocisab@gmail.com 
 

 

45 Medidor de Vazão Eletromagnético Tipo Carretel– Flangeado 16” 
Pressão Nominal 1.6Mpa 
Temperatura de operação:-20°C a 160°C 
Material da Caixa/Carcaça:Aço Carbono ou Aço Inoxidavel 
Conversor Digital com display LCD ou LED para visualização local da 
vazão em unidades de engenharia (m³/h e l/s) e configuração do 
instrumento. 
Material do Flange:Aço Carbono,flange conforme norma NBR7675 
Eletrodo Fixo 
Material do Eletrodo:Aço Inoxidavel 
Precisão: ± 0.5% 
Grau de Proteção IP65 
Mínimo 1 Saída analógica 4 a 20ma(mínimo 10m de cabo) 
Mínimo 1 Saída digital a relé. 
Limitação de Trecho Reto : máximo 10 DN Instalação Horizontal ou 
Vertical 
Faixa de vazão medida:0 a 100l/s 
Manual de Montagem,configuração e instalação inclusos. 
Alimentação 220Vca(60Hz,F+F). 
Eletrodo de terra incorporado 

6 R$ 39.800,00 R$ 238.800,00 KROHNE 
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